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NOTIFICAÇÃO 03/2020 

 

Ilustríssimo Senhor 

JOSE NERI DE ARAÚJO 

Representante legal perante o processo licitatório 3330/2019 Conv. 855908/2017. 

J N DE ARAUJO EIRELI - CONSTRUMAR 

RUA ELMAR ARANTES, S/N QUADRA: 18; LOTE: 3; - JARDIM BELA MORADA 

APARECIDA DE GOIANIA | GO 

 

Através da presente, na qualidade de CONTRATANTE, da obra de construção do centro 

de referência da assistência social (CRAS), conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 069/2019, onde vossa empresa configura como CONTRATADA, venho, informa-lhe 

que, o prazo estipulado para conclusão da obra não foi obedecido conforme cronograma 

físico financeiro apresentado, estando, portanto, o término da obra em atraso e com fato 

agravante de encontrar-se parada. 

 

O departamento de engenharia já buscou de forma amigável a retomada e a 

continuidade da obra sem interrupções por diversas vezes, entretanto, não está obtendo 

êxito.   

 

Salientamos que o concedente Ministério da Cidadania, representado pela Gerência 

Executiva de Governo Brasília (GIGOV BR) o qual exige a obediência dos prazos 

estipulados para a liberação dos recursos, onde o não atendimento resultara em 

cancelamentos dos repasses e consequentemente a perda dos valores pelo Município. 

 

Cabe, por fim, enfatizar que, em não ocorrendo a retomada da obra dentro do prazo de 

24 (Vinte e Quatro) horas a contar do recebimento deste e seguindo os prazos previstos 
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no cronograma físico/financeiro, o contrato será rescindido conforme determina a Lei 

8.666/93. 

 

Sujeitando-se ainda, vossa empresa a todas as penalidades previstas no contrato bem 

como na legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para 

eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Responsável Técnico  

Departamento de Engenharia 
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